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 Projeto de Lei Ordinária nº _____/2018

Institui no Calendário Oficial do Município a URUDOCES, feira de confeitaria de Uruguaiana/RS.  


A VERª. ZULMA ANCINELLO PROPÔS E A CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA APROVOU A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul, a apresentação de uma feira de Confeiteiros e Doceiros (UruDoces) na sexta-feira, no sábado e no domingo da 2ª Semana do mês de Junho de cada ano.

Art. 2º – Para se inscrever na URUDOCES é necessário a apresentação de certificado de curso profissionalizante de confeiteiro e/ou doceiro para apresentação de doces na feira.

Art. 3º - Haverá uma comissão de 5(cinco) membros convidados, composta por profissionais dessa área, para organizarem o evento.

Art. 4º – A UruDoces poderá contar com o apoio de empresas privadas. 

Art. 5º –  O local das inscrições, bem como a distribuição do espaço para os confeiteiros/doceiros na feira, serão anunciados até o dia 15(quinze) do mês de Maio de cada ano.
Uruguaiana, 22 de novembro, de 2018. 
Verª. Zulma Ancinello
Partido Republicano Brasileiro 
JUSTIFICATIVA

Visando impulsionar o mercado de confeitaria de nossa cidade, bem como atrair turistas em uma época atípica para turismo; fica estabelecido que no município de Uruguaiana, no Calendário Oficial do Município,  haverá a UruDoces.

Salienta-se que o estabelecimento dessa data não apenas divulgará o trabalho de inúmeros profissionais, como também abrirá oportunidades para o empreendedorismo de inúmeros confeiteiros que até então desenvolviam seu ofício com pouca abrangência de divulgação. 

Como objetivo principal, a UruDoces colocará o município de Uruguaiana em um polo atrativo na região, uma vez que na Fronteira Oeste ainda não há nenhum evento Gastronômico na área de confeitaria. Dessa maneira uma vez que venham pessoas de fora prestigiar o evento, diretamente isto fomentará a área varejista de nossa cidade, para tanto, abre-se a possibilidade de que empresários do Município apoiem a realização da feira, colaborando com a promoção e divulgação da mesma no município, bem como no estado e no país e até mesmo internacionalmente, a fim de que se torne reconhecida a importância da realização da mesma no cenário nacional e internacional levando ao conhecimento do grande público a gastronomia em confeitaria realizada em Uruguaiana/RS. 

Certa de poder contar com a compreensão dos nobres pares, solicito a aprovação do presente Projeto de Lei Ordinária.







Uruguaiana, 22 de novembro, de 2018. 
Verª. Zulma Ancinello
Partido Republicano Brasileiro 
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